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DispÕe sobre reajuste de salário dos
servidores. nunicipais regidos pela
CLTe os servidores que possuem em-
pregos de Provimento em CeJllissão.

DIRCESILVEIRADEOLIVEIRA,Prefeita Municipal de IcÉm, Estado
de são Paulo, no uso de suas atribuiçÕes que lhe são conferi-
das por Lei;

FKl SABER,que a câmara Municipal de IcÉm aprovou e ela saneio
na e praJ1.Ilga a seguinte Lei; -

ARrIlJ) 111 - Fican reajustados os vencimentos ou salários fixos mensais aos
servidores lIImicipais e inativos regidos pela CLTe os servido
res que possuem empregos de Proviment9 em canissão emm (se:;
tenta e sete por cento), sobre os lI41irios EiXIOs percebidos ••
Agasto de 1993.

ARrIlJ) 2lI - As deseesas decorrentes desta Lei correrão por conta das ver-
bas proprias do on;amento. vigente, suplementadas por Decreto
do Executivo se necessário for, até o limite do diSpêndio.

- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagi!!
do seus efeitos à 111 de setelà'o de 1993.

ARrIlJ) 4lI - Revogam-seas disposiçÕes em contrário.

Registre-se, publiquEHõe e caJUni.que-se.

Icém, 30 de setembro de 1.993.
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feita Muniopal

Registrada e publicada na secretaria desta Prefeitura na data
supra, e em seguida publicada no Jornal de IcÉm
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